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MINISTÉRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (~ ) Nº 1502 de 30 de dezembro de 1988 

O Governador do •TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo a r tigo 18 , i tem II , 
do Decreto-lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969 combinado 
com o § 2º do artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti tuci~ 
nais TransitÓrias , da Consti t uição Federal de 05/ 10/88 e 
artigo 26 da Lei Complementar nº 41 , de 22/12/88 e tendo 
em vista o que consta do Proc . 28760 . 004051/88-GABI, 

RESOLVE: 

Art 1º - Colocar à dis~osição da Prefeitura Municipal de 
Calçoene-PMC , até ulterior deliberação, o servidor JONAS 
DE SOUZA CAVALCANTE , ocupante do cargo de Agente de Ativi 
dades Agropecuária , cÓdigo NM-801 , cla sse "S" , referência., 
NM- 30 , do Quadro Permanente do Governo dest~ TerritÓrio 
lotado na Secretaria de Agricultura-8EAG, sem prejuÍzo .de 
seus vencimentos mensais e demais vantagens do referido 
cargo . 

Art . 2º - O servidor ficará lotado no Gabinete do Gover
nador , conforme orientação da Ordem de Serviço nº 002188 -
GABI . 

Art . 3º -Revogam-se as disposiçÕes em cont rário. 

~acapá-AP, em 30 de dezembro de 1988 , 100º da RepÚbl ica 
e 45º da Cr iação do Terr itÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MI NISTÉRIO DO I NTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO lP) Nº 1503 de 30 d~ dezembro de 1988 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são confer i das pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-lei nº 411 , de 00 de janeiro de 1969 , combina
do com o § 2º do artigo 14, do Ato das DisposiçÕes Consti
tucionai s TransitÓrias , da Constituição Federal de 05110 I 
88 e artigo 26 da Lei Complementar nº 41 , de 22112131 e 
tendo em vista o que consta do Processo n9 28760 .003501 I 
88-GABI , 

RESOLVE: 

Art . 1º -Remover a servidora CLÁUDIA ROSA CESÁRIO , ocu-

pante do e~prego de Técnico em Assuntos Culturais , cÓdigo 
LT -NS-528 , classe "A" , referência NS-5 , da Tabela Especial 
de Empregos do Governo tlo TerriLÓrio Federal do Amapá, lo
tada no Gabinete do Governatlor-GABI, para a Secretari a de 
Educação e Cultura-SEEC. 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP, em 30 de 12 de 19BB, 100º da' RepÚblica e 45P 

da Criação do Ter ritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Anapá 

DECRETO (P) Nº 1504 de 30 de dezembro de 1988 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pe l o artigo l:l, i tem II, 
do Decreto-lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969, cornb~nad:J 

com o § 2º do artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consticuci~ 
nais TransitÓr ias, da Conslituição Federal de 05llOI88 , e 
artigo 26 da Le i Complementar nº 41 , de 22112101 e Lendo 
em vista o que consta do Proc . 2'3.'300 .007303188- SOSP , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , nos termos do artigo aO,itemiii , 
alinea "a" , da nova Constituição da RepÚblica Federativa de 
Brasi l, de 05ll OI88 , a CARLOS OLIVEIRA DUARTE , matricula n~ 
2 .258 .654 , ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de 
Serviços Diver sos , cÓdigo NM-812 , classe "Especial ", refe
rência NM--26 , do Quadro Pe rmanente do Governo de ste Terri
tÓrio , devendo seus proventos mensais serem acrescidos da 
vantagem financeira de 2ry/o de acordo com o artigo l 84, i t em 
II, da Lei nº 1.711152 , combinado com a Lei nº 6 .701179. 

Macapá-AP , em 30 de dezembro de 1998, 1002 da RepÚblica 
e 452 da Cr iação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOJA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1505 de 30 de dezembro de 1988 

O Governador do TerritÓrio Feder·al do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo arligo 19 , item II , 

do Decreto- l ei nº 411 , de 00 ele janeiro de 1969 , combim:da 
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. .;oM o § 2º ia artiJO 14 do ALo das Disposi;:Ões :o11sti tuci o 

nais TmnsJ. tÓrias , da r;onsti tui:;:~o Federal de O'i/10/d·l e 
arliJO ?G da lei Gamplementar 11° t.l , de 22/12/~1 ~ tenda 
ern vista o que consta da Proc . ~:3f340 . 014l'J:l/'Y'-SEE: , 

1-1ESOLVE : 

Retificar o Decreta (P) nº 14JG, de 29 de novembro de 
19rl~1 , pwbl i cada na Diário O f ~cial do T~rTi tÓr io da d~a O? 

de dezembro de l3~A , que passa a v;gorar com a seguinte re 

da;~a : 

Canc~der aposentadoria , nas termas da artiqa 40 , item III 
alfn~a "a ", da nova r:a.,stitui:;:~a da RepÚblica Federativa do 
~ras·l , dP 0' /10/'"'r. , a \'ARTA DA CON~.EI;Ão COELJ-íJ a;: SOUZA , 
~atr_cula n° 1 . 962 .177, ~cupante do carJO de Técnica em E~ 
_,_no ~c Orientação Educacia!lal , cÓdigo NS- '3..1.! , classe "Esp~ 
c i al", referência NS- 2· , do Quadro Permanente do Governo 

dC-slf! [P.rriLÓria , devendo seus proventos mensais serem a

cresLidos da vantagem f inanceira de 2r1/o de acordo com o a _::: 
tlJO 164 , item II , da Lei nº 1 .7l l /S2 , combinado com a Lei 

nº 'i . ?0~/79 . 

Macapá- AP , em :10 de dezembro de 1'7'\i' , 100º da RepÚblica 

e 4''º Lia r:riaç~o Lia Te rritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA ~OSTA 

Gove rnador 

~~INISTÉRIO 00 INTERIOR 
Governo do Terri~Ório FedPral do Amapá 

DE~FETO (P) ~º 1506 de JO de deze~~ro de 19~~ 

O Governador da Terri~Ório Federal do Amapá, usando das 
alri::JuiçÕes q~.;e lhe são confer:da pelo art. 1'\ item II , 
Llo O•!cr·PLo- lei n° 111 , de O de janeiro de lJS'J combinada 
com a ) 2 ° do art. 14 , da Ato das Dispoc,içÕes '":anslilucia

'la~ s TransitÓrias , da CansLLui:;:àa Federal da de 05/lD/9fl , 
e art . 2u da Lei camplemenlar nº 41 , do 22 . 12 . 81 , e tendo 
OM vis•a u quo consta do Processo nÚmero 28540 .00'il 1'i/"l"l -
SEEC, 

RESOLVE : 

':oncmJer- a "olARIA JOSÉ SILVA o::s SA\ITCS , ocupante do car
ga de Professor de Ensina de 1° e 2 ° :rae~s , cÓdi.JO ,.~SOl , 
cla<c,e "0", referênc'a 1 , da Quadro PernununtE. da Governa 
d~st TerritÓrio , latada na 3P.crr~aria tJo Educay~a e ,ult~ 
ra-3EEC, se:s {OG) meses d~ licença espLcial , contados no 
perÍodo de DJ de ja11eiro a 02 de julho de 19"9 , nas termos 
do artigo 11r. , da Lei n° 1 .?11 , de 2q de outubro de 19~e. , 

re>r,ula'llllr~ada pelo Decreto r 0 1? . :>:14 , dn OJ de novemhru de 

lJ·· , em virlutle da referida servít.lora -oaver camplelada o 
i"UunrJa J8cên iu Je efetiva oxerdcio compreendida na pori~ 

Lia !lt-! lO no abr 1 de 1T2 a 1 'J de :na i o tJe 1:1·'2 . 

'AlcapÚ- AP, em 10 de Je?embra de l'J''" , 100° da RepÚblica 
8 Ll5° da C'riaq:;o do Terr ' tÓrio Feder a l do A'Tlapá. 

JO"lGE tJGII A OA COSTA 
Governador 

>IIXISTIÔRIO DO I:"JTERIOR 
Governo do Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) '19 1507 de 30 de dezemb ro de 1988 

O Gove r nado r do Terri tór io Federal do .\mapá ,u sando das 
atribuições quc lhe são confl' ridas pelo a r ti.;o 18 , item li , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, combinado 
com o I 29 do artigo 14 do Ato das Disposições Const i lucio 
na i s Transitórias , da Cons ti tuição Federal de 05/ 1 0/~8 e 
arl i ;o 26 da !.c i Complementar n9 41, de 22/ 12/8 1 c Lendo em 
vi sta o quv consta do Proc . 23770 . 002615/88- SESA , 

RESOL.\'1:: : 

Ret ificar o Decreto (P) n9 1432 , de 29 de novemb ro de 
1988 , pub li cado no Diár i o Oficial do Terr i tório do dia 02 
de dezembro de 1988 , que passa a vigo rar com a seguinte re 
dação : 

Conceder aposentadori a , nos te rmos do art i go 40 , item 
!TI, alínea "a", da nova Constituição da República Federa
tiva do Bras il, de 05/ 10/8 3, a LAURA CATIVO DE OLlVEIRA,ma 
tricu la n9 2. 259 . 907 , no ca r go de Auxiliar Operacional de 
Serviços Diversos , código N~t-812 , classe "Espec ial ", refe
r5nc ia ~M-26 , do Quadro Pe rmanente do Gove rno des te Ter ri
tório , devendo seus c> roventos mensais se rem ac r esc idos da 
vantagem financei r a de 20% de acordo com o artigo 184, i tem 
[ L, da Lei n9 1. 71 1/52 , combinado com a Le i n9 6 . 70 1/ 79. 

Macapá- AP, em 30 de dezembro de 1988 , 1009 da Repúoli
ca e 459 da Cr i ação do Te r ritório Feder a l do Amapá , 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

NINISTt:RIO DO INTERIOR 
Gove rno do Terr itório Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 1508 de 30 de dezembro de 1988 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item 11 , 
do Decreto- lei n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969, combi nado 
com o § 29 do artigo 14 do ALo das Disposi çõe s Constitui -
ciona i s Trans itória s , da Constituição Federal de 05 / 10/88 
e artigo 26 da Lei Complementa r n9 4 1, de 22/ 12/81 e tendo 
em vista o que consta do Proc . 28800 .00 7267 / 88- SOSP , 

RESOLVE : 

Concede r aposentadoria, nos Le rmos do a rtigo 40 , i tem 
LLI, alínea "a" , da nova Const itui ção da Repúbli ca Federa
t iva do Br as il, de 05/ 10/88 , a ALFREDO PARAENSE, matrícula 
n9 2. 273 .8 15 , no ca r go de Agente de Tr ansporte Fluvial , có 
d i go T0- 90 1, c l asse "Especial ", re ferência :"1~1-26 , do Qua :
dro Pe rmanente do Gove rno des t e Território , devendo seus 
proventos mensais serem ac r escidos da vantagem financei r a 
de 201. de acordo com o artigo 184 , item ll, da Lei n9 1. 
711/52, combinado com a Lei n9 6. 701/79. 

Nacapá- AP , em 30 de dezembro de 1988 , 1009 da RepÚb li
ca e 459 da Criação do Terri tório Federa l do Amapá. 

J ORGF. ~OVA DA COSTA 
Gove r nador 

GOVER:"JO DO F.STAOO DO A.'1APÁ 

DECRETO (P) ~9 0048 de OS de jane iro de 1989 . 

O Governador do Lstado do ,\mapá , no uso de suas atribui 
c;Ões le gais , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Autorizar a permanênc ia de JOSê DE ARIMATHÉA 
VER~ET CA\'ALCA:"'Tl , Procurador Ge ral do Estado do Amapá , em 
Be lém-PA . , no pe r i odo de 05 1 ,:~ de janeiro de 1989 . 

Macapá (AP) , em OS de janei r o de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

GOVER.'lO DO ESTADO DO A.'IAPÁ 

Dt:CRETO (P) ~9 0049 de 05 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Arnapá ,no uso de suas a tribui 
çÕes legais , 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar DAlSY 'L\R 1A CA~!POS DONASCntENTO GAR 
CIA , Subprocurad,,r.1 da 1{1 Subprocurado ri a , Código DAS-1 0 1-:-
1, da PROC , para exe r cer acurnulativamente , em subs titui ção 
o cargo de Procurador Ge ral do Gove rno do Estado do Amapá, 
durant e o impedimento do respectivo t i. Lu l ar , no pe ríodo de 
05 a 08 de janeiro de 1989. 

~taca p<Í( .\P), em O'J de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
C:ovc rnador 



.Macapá, 09- 01 - 89 DIÁRIO OFICIAL Pâg. 4 

ASSOCIAÇ.I\0 CASA DO MENOR "PEDACINHO DE CHÃO" 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 
NATUREZA, DURAÇÃO E FINALIDADE 

Art. 19 - A Associação Casa do Nenor "Pedac inho de 
Chão" ~ uma pessoa jurídica de direito privado, sem . fins 
lucrativos , com autonomia administrativo e financeira, vin 
culada tecnicamente a Secretária de Promoção Social , que 
se rege pelo presente Estatuto , com sede e _foro no Municí
pio de ~acapá e área de ação em todo o Territ6rio Federal 
do Amapá , podendo, por determinação do Conselho Deliberati 
vo , estabelecer Órgãos regionais . 

§ (''HCO - O prazo de duração da Associação Casa do ?le
nor será indeterminado. 

Art. 29 - São finalidades da AGGociaçêio Casa do r!enor 
"Pedac inho de Chão" : 

I - Atender em regime de sem1- 1nternato., menores de rua 
(perâmbulo ou trabalhador), na faixa etária de 07 a 17 anos , 
executando atividades que facilitem a formação moral, edu
cacional , cultural, social e profissional dos mesmos . 

li - Orientar os menores na execução de a tividades pr~ 
dutivas. 

III- Pres tar assistência alimentar , médica, odontoló
g i ca aos menores assistidos pela Associação . 

IV - Acompanhar e estimular o desenvolvimento 
dos menores e suas famílias. 

social 

V - Promover a criação e organização do sistema de pr~ 
dução e comercialização dos produtos oriundos das ativida 
des produtivas. 

Vl - Ratear 
ção o excedente 
tindo a reserva 

entre os menores assistidos pela Associa -
advindo das atividades produ t i vas , garan -
técnica para o per í odo de carênc~i. 

VII - Estabelecer conven1o, contr atos e acordos com os 
orgãos púb,licos e privados , visando subsídios para a manu
tenção de s uas atividades . 

VIII - Coordenar as atividades adminis trativas das 
unidades de assistência ao menor da Secretaria de Promoção 
Social, após a aprovação ao Exmo . Sr. Governador do TFA, 
publicado no Diário Oficial. 

CAPÍTULO li 
DO PATRI~[ÕNIO E DOS RECURSOS 

Ar t . 39 Coljls titui patr imônio e r ecursos da Associa -
çao Casa do ~lenor "PEDACI:lHO DE Cll}\0". 

I - As doaç~es de pessoas fis i cas e jurídicas . 

li - Os recursos provenientes de Convênios, Contratos 
e acordos. 

III - As incorporaç~es re sultantes das atividade s 
Associação . 

da 

§ 19 - Os bens e direitos da Associação serão utiliza
dos exc lusivamente na consecvçiío de suas fina lidades . 

I ZY - No caso de extinguir - se a Assoc iaçio, seus bens 
e direi tos serão transferidas -pa r a ins t it uiç~es similares , 
ressalvadas as es tipulaç~es a que estejam vinculada s por 
vontade do doador ou testador. 

§ 39 - Os recursos finance iros da As sociação Casa do 
Menor Pedacinho de Chão se rão depositados em conta bancá -
r ia de nominada Associação Casa do r1enor Pedac i nho de Chão 
em agi nc i a da praça de Macapá , sa l vo de terminação l egal em 
contrário, e se rão movime ntados e xc lu s ivame nte atravé s de 
cheque s nominai s . ' 

CAPÍTULO lll 
ORGANIZAÇÃO AD~IINISTRATIVA, COHPETÊNCIA E ATR IBUIÇÕES 

Art. 49 - A As soc i ação Casa do ~lenor "PEDAC INHO 
CH.:\0" t em a seguinte e strutura organizaciona l bá s i c a : 

- Consel ho de Administra ção 

DE 

II - Conselho Fiscal 

Ili - Gerência 

IV - ASSESSORIA 

V - Coordenadoria de Produção e Comercialização 

VI - Coordenadoria de Administração 

VII - Coordenadoria Social 

PARÁGRAFO ÜNICO - contará, ainda, a Associação, com 
setores administrativos que se fizerem necessários ao seu 
funcionamento, na forma da estrutura que lhe for dada pelo 
Reg imento Interno . 

SEÇÃO I 
DO CONSELHO DE ADHINISTRAÇÃO 

Art . 59 - O conselho de Administração é o Órgão de de
liberação super i or e será presidido pelo Diretor do Depar
tamento de Assistência ao Henor da Secretaria de Promoção 
Social , e como presidente de honra o Secretário de Promo -
ção Social , const ituindo- se dos seguintes membros: 

- Um representante da Secretaria de Educação e Cultura 
SEEC 

- Um re.presentante da Sec r etar ia de Saúde - SESA 

Um representante da Prefeitura 'lunicipal de Hacapá 
PNH 

- Um representante da Secretaria de Segurança PGblica
SEGUP 

Um representante da Associação Comer cial e Indus tr i
al do Amapá . 

- Um representante dos Pais dos Menor es ass i st idos pe
la Associação. 

- Um representante da SEAG . 

19 - Os membros d0s orgaos pGblicos e privados serao 
indicados por seus dirigentes, e o repre sentante dos pais 
será escolhido por eleiçio entre os pr6prios pais. 

§ 29 - O Conselho de Administraçio se r eunirá ordina 
riamente uma vez por semestre , e extraordinariamente quan
do sol i citado pe l o seu p residente ou pe l a maioria dos mem
bros . 

§ 39 - Os membros do Conselho de Adminis traçio pet·de rio 
es ta condiç5o se faltarem, injustificadamente, a duas (02) 
re uni6es consecutivas . 

§ 49 - Na impossib ilidade de qualquer 
continuar a fazer parte do Conselho, este 
tituido por outro do mesmo orgão , nomeado 
te . 

um dos membros 
deverá ser sub s
pelo seu dirige~ 

§ 59 - O comparecimento da ma ioria absoluta dos 
bras do Conselho dará quLr um a s reuni~es : 

Art. 69 - Compete ao Conselho de Administração: 

o em-

i - Reunir, discutir e deliberar assuntos considerados 
relevantes para a Associação . 

l i - Votar a programação or çamentá ria e a exe cução fi 
nance ira dos recursos da Associação . 

I I I - Estudar e aprovar os Reiat6rio, Balancetes e Ba
la nços financeiros da Associação , de a cordo com o par~cer 
do Conselho Fi sca l . 

IV - Cumprir e faze r cumprir o pre sente Es tatuto. 

V•- Es tudar c dec i di r por maioria àe votos as moàifica 
ções nece ssár i as a e sse Es tatuto, podendo também propÔ- las 

VI - Es tudar a provar o Regimento e Regu l amento In ter
no da As soc i ação . 

Vli - Ju l gar a va lidade da execuçao de Con t rato, Conv§. 
nios e Acordos entre a Assoc iaçio e outras ins tituiç6es . 

VI Il - De l i bc r ar sobre os casos omi ssos no âmbi to de 
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·sua compet~ncia . 

Art . 79 - São atr i bJições do Presidente do Conselho de 
Administ ração : 

l - Convocar e pr esidir as reuniões do Conselho . 

li - I ndicar o Gerente da Associação . 

L lI - 'lov i menta r , juntamente com o Gerente da Assoe ia
cio , a con t a bancjr i a da Associação . 

IV - Submlter i deliberaç~o do Conse lho de Administra
ção il necessidade de conv~nios , Contratos e aco rdos entre a 
Assoc iação c outras instituiçÕes e [i rmas os aprovados . 

\' - Sulmetcr para aprov:~ção do Conse lho o Reg imento c 
Re gulamento lrtcrnos da Associação, assim como as altera -
çÕes necessárias . 

VI - Submct~r à aprovação do Conselho as tabelas de 
pessoal , retribuição e vantagens da Assoc iação . 

VIl - Propor ao Consdho de Administração modif i cação 
no presente Estatuto . 

VI li - Convoca r o Conselho Fiscal . 

SEÇ;\.O 1 I 
DO CO~SL::LHO FlSCAL 

~rt . 89- O Conselho Fiscal s~r~ composto de OJ(tr~s ) 
rwmhros ~fl•tivos " suplentes em igual núme ro , representan
l~ s s~·~~intes 6r~~os : 

Auditoria do G. T. F. A. 

Secretjria de Promoç~o Socia l 

Secret~rio de Planejamúnto 

P\RJ.c:;,\rO C:->LCO : Os membros do Conselho Fi scal 
ind i ..:ac<'s :1or sl!us d i r ig(•ntes , 

Art . 9'! - Compete ao Conselho Fisco l: 

st.!rao 

l -fiscalizar os a t os dos administradores e verificar 
o cur.1primento dos seus devf! res le 1,dis estatutários : 

LI -Opinar sobre o rclat6rio anual da admin ist r açio , 
fazendo constar do seu pa recer as informaçÕes comp lementa
res que julgar nccLssárias ou ~tl!is i deliberação do Canse 
ttn d~ ~dQinistração . 

I li - An<llizat~ , Lr im...::-;Lra lncnl l1 , o ba l <.lncetL' c 
dL·m••nstraç (•cs financ~ ir;ts elaboradas pe r iodicamente 
Assoe i.tçiío . 

demJis 
pela 

1\' - Examinar 3S demonstr<~çlies finatKeir.ls do exe rc1 -
cio social l' sobrE' das opi'nar . 

SEÇ5.0 I I I 
DA GLRf-;CL\ 

ArL . I O - ,\ Gl'rênc ia da Assoe i;tç3o sc•r.:í exercida por 
11m funcion1rio d~ nível supL•rior da Sc·c retarid de Pror.toç.lo 
Social, lot1do Ol1 0L'part t~~nto liL' .\sslstt...•ncÍ.:.l dO menor , in 
dic;l<h' pl!IO Pir,·t,l r desl<' lkp:~rtamc•nto , homolo,;.1do pelo C~ 
~··llh> dt> .\d:'li n i s t r ~ç:Ío , e nom,•ado p<d cl Secretá r io Je Promo 
ção Soe i a I . 

l'ARAGRAfO 0:-: lCO - NilS Sli'-'S ausênc i .1s ou im;wd im~nto I e 
1ais ou avc:>tu.Jis , o g<•r .. nt<' de\'crí indic:Jr um dl.ls Coordc•-: 
nadorcs da \ssociacio para responder pelo dPsempenho d3s 
atribuições da Ct·rência , enqu3nto durar o atastaml'nto . 

Art . 11- Compete a C<'r;!ncia: 

l - Acatar c t•xecutar as dei ibt>raçÕcs do C,>nst•lho 
Administração . 

dl! 

li - r:n.:aminh;t r para aprl!ciaç.io do Consdho di! Ad:'linis 
tr.:t~;]n t.' r rl)posta orçamt>ntári.J ~ fin.tnl .. _ ira da Associação-:-

11 f- ~n~aminhar para nprcciaçjo Jo Conselho de Admi -
nistr.1çiío proposta de R,,oimento " R,•eul.lmento lnlc•rno dil 
Associnç~o , P suas modifi~aç~es neccss~rias. 

I\- ~l.thorar , junLli!I:Onle com o:.; <oordcnad(.,n:s , e erH .. .:t 

;:~ i nh.lr p.tra arn•ciaç:i,, do Consdho dt• ,\dminis tr.:t <,:Ío a laU<! 

la d~ pessoal , retribuiçÕes e vantagens da Associação . 

V - Envia r trimestralmente à Pres i dêncLa do Conselho de 
Administração relatÓrLo de acompanhamento das a tividades de 
Assistênc ia ao menor . 

\'I - Envia r trincstralmente a:> Conse l ho Fiscal os Rela 
tórios e balance t es Financeiros . 

Art. !2 - São at r ibuiçÕes do Ge rente : 

1 - ~1e>vimcntar , juntamente com o pres i dente do Cons~ -
lho de Administração , a conta banciria da Associação . 

Il - Reprcscnt3r a Associação em j uízo ou fora dela . 

Til - Participa r, sem direito a voto , das r euniões do 
Conselho de Administração . 

IV- Nomear , pr over, trans[er ir, licenc iar 1 p11t\Ír e de 
mi ti r os serv idon• s da Assoe i ação , observando o rugu l:Imen= 
to propr io c a l e~ islação pertinente . 

V - Di rigir , supe r visionar c controla r os traba lhos i
nerentes ao órgãos sob sua Ger~ncia . 

Vl - Propor ao Conselho de Adninistração as mod i [ i ca -
çÕes ao presente Es t a tuto . 

Vl ll - Prat i ca r todos os a t os necessários às operaçÕes 
normais da Assoc i ação , dentro dos limites previstos em l ei 
e no presente Estatuto . 

IX - Exer cer outras atividades delegadas pelo Conse lho 
Admi nistrativo . 

DA ASSESSORIA 

Art . 13 - Assessoria ser~ formada po r técn icos cuj as 
profissões sejam compa tíveis e incispensáveis às ativ ida -
des desenvo l vidas pe la Associação . 

Arl. 14 - Compc•tl! a Ass<' Ssori" : 

I - Assessora r a Ge rênc i a c 3S Coordenadorias em assun 
tos incn·ntes is ativid3des desenvo l vidas pela Assoc i ação 

TI - Elabora r e apresentar à Gerência , es t udos , p l anos 
e projetos de in te r esse da Assoc iação da obtenç5o dos obj! 
Livos estah~ l ec i dos . 

111- Avaliar sistematicamente o desempenho das ativi 
dades da .\ssociação , encaminhando suas conclusões e p ropo~ 
tas à Gt'rência . 

IV- Elabor ar e L~aminar as minutas de contratos , Con
vênios ~ Acordo em que fizer parte a Associ:~ção . 

V - Organizat· c manter at ual i zada a legislação e juri~ 
pr udência, bem como a documentação rel ac ionada com os con
vênios, cont ratos c acordos subsc ritos pela Associação . 

Art . 15 - São atribuiçÕes dos Assessores : 

l - Exercer ou tras atividades delegada s pelJ Gerênc ia \ 
desd~ '1"'' não <'XL r trotem il l<·~is la .;ão vi~ente e os esta t u
tos d~ \ssoci1ção . 

DA COORDE:-IADORIA DE PRODUÇ,\0 E Cm1ERClAl.TZAÇÃO 

~rt . 16 - Deve se r exe rcida por pessoa de nivel supe 
rior , ind i cado p<!lo Gcr~nte e noncado pelo Presidente do 
Conselho . 

PA~\G~\FO ÚN ICO: - O exercício da Coordenadoria a que 
se reter( o pres~nt~ 1rti~o, poder~ ser ~xcrc ido , J titulo 
precárto, po r pt'ssoa de nível médio, aprovado pelos m~m
oros do Conselho de Administração . 

Art . 17 - C<>npl'le a Coordenador i<1 dl Produç5o e Comer
cializlç:io : 

- Planejar , coordenar e contro l ar os projetos produ
tivos d1 Associação. 

TI - Planejar ~ Coordenar a comercialização dos produ
los da Associaç~o. 

li l - Controlar os custos dos produtos fabricados . 
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IV - Planejar o volume de produçio de acordo com os 
níveis de venda es timado . 

V - Ori{':ntar os menores na execuçao das at i vidades pr~ 
dut ivas . 

DA COORDENADORIA DE ADmNlSTRAÇ.~O 

Art. 18 - Deve ser exercido por pessoa de nível super i 
or , cujo conhecimento profission~ l seja compatível com as 
atividades inerentes i essa f unçio , indicado pelo Gerente e 
nomeado pelo pr esidente do Conse l ho , 

PARAGRAFO ÚNICO : O exercício da Coordenadoria a que se 
re f er e o pre sente Artigo , poderá ser exercido , a titulo pre 
cârio , po r pessoa de nível médio , ap rovado pe los membros 
do Conselho de Administraçio. 

Art . 19 - Compete a Coordenadoria de Administraçio : 

I - Pl anejar, supe rvisionar e controlar a s atividades 
meio-desenvo l v i das, na Assoc i ação . 

l l - 'lante r permanente contro le dos re cursos financei 
ros da ASCA>1, apresentando i Gerencia mensa lmen t e , rela t ô
r ios desse controle . 

II I - Coo rdenar e controlar todas as atividades ineren 
tes qo setor de Pessoal da Associaçio . 

IV - Controlar o fluxo de compras de mater1a1s diver
sos de fo rma a nao interromper as ativi dade s exercidas na 
Associação . 

V - Coordenar e controlar as atividades de vig i lânc i a , 
l impeza , protocolo, cozinha e transporte . 

DA COORDENADORIA SOCIAL 

Art . 20 - Deve ser exercida por pessoa de níve l 
rior cujo conhec i mento profissi ~ma l seja compátivel 
ativ idades inerentes i essa função , indicado pelo 
c nomeado pelo PrP~idPntP do Conselho . 

supe
com as 

Gerente 

PARAGRAFO ÚNICO : O exerc í cio da Coordenadoria a que se 
refere o presente ar tigo , poderá ~er, a tí tulo precário 
po r pe ssoa- de nível méd i o , aprovado pelos membros do Conse 
l ho de Administraçio. · 

Art . 21 - Compete a Coordenadoria Social : 

I - Ef etuar a matrícula e o controle da f req uência dos 
menores assistidos , pela Associa çio . 

li - Fornecer aos menores Assistidos pe la ASCA.'!, ali
me ntaçio adequada ao desenvol v imento . 

III - Desenvoi ver com os menores atividades erlucacio -
nai s , Sociais, Cívicas e de Lazer . 

IV - Desenvol ver com os pais dos menores assistidos pe 
la ASCA.'1 , atividades sociais e educativas , orientando-os 
filhos . 

V - Avalia r , através de contatos com os pais , a contri 
buiçio da Assoc i açio no ciesenvolvimen~o dos menore s . 

Art . 22 - Sio atribuiç5es dos Coordenadores : 

I - Exercer, quando delegado pelo Gerente , a Ger~ncia 
da Associaçio . 

II -_Controlar, avaliar e apresentar ao gerente relatô 
no mensal das atividades a cargo de o_rgão sob sua d ireçio~ 

III - Consultar a Assessor i a para colher os subsíd i os 
necessários ao bem desempenho dos oriâo sob sua direção . 

IV - Exercer todas as outras atividades inerentes ao 
seu cargo , ou as delegadas pelo Gerente , de sde que não tn
tcrfiram no presente Estatuto . 

CAPÍTULO lV 
DO PESSOAL 

Art . 23 - O pessoal da Associação será admi tido mcdian 
te proce sso de seleçio ou prova indi vidua l de capacitaçio~ 
sob regime da leg islação trabalhista , sendo- lhe assegurado 
remune ração compatíve l com as condiçÕes de serviço e do me r 
cada de traba l ho . 

I 
Art . 24 - A Associação terá um quadro Pe rmanente , a que 

pertenceria os empr egados lotados eta u:üdades administrati 
vas in teg rantes da sua estrutura e um quadro Temporário, a 
que pertencer~o os empregados Alocados atrav~s de contra
tos . 

PARÁG RAFO ú:nco : Além dos empregados de s eus quadros , 
a Associação pode rá contar com o concursos de servidores 
pÚblicos colocados a sua disposição . 

Art . 25 - O servidor pÚbl i co que vi er ocupar cargo de 
conf iança na Assoc i ação, com 5nus para o orgao a que per
tencer, t e rá deduzido da remuneraçao a ser paga pela Asso
ciaçio , o valor referente ao seu venc imento e dema is van ta 
gens oriundas do cargo ou função ocupada pelo mesmo no or
g~o de or i gem, cabendo- lhe assim o direi to de r eceber da 
Associação apenas a diferença quando houver . 

CAPÍTULO 
DOS "lHHlROS DA ASSOCI AÇÃO 

Art. 26 - A Associação da Casa do Henor te rá 
fundadores, ~antenedores e cooperadores . 

membros 

l'ARAGRAFO ÚNICO : Os membros da Assoc i ação nao re sponde 
r<~o nem pessoa l nem solidariamente pelos encarsos por ela 
assumidos . 

Art. 27 - São memb ros fundadores: 

Todos aque l es que subsc reveram a Ata de Re união da Fun 
dação , e que faz parte integrante des t e Es t atuto . 

Art . 28 - Sio membros mantenedores: 

As entidades ou 6rgão 1ue CQ~tribuam co~ r ecursos fi 
nance i r os a crit~r i o do Conse lho de Admi nistração, para · a 
execução das a tividades da Associaçio. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Perde rá a qualidade de memb r o mantene 
dor, a critério do Conselho de Adminis t ração aquele que não 
efetivar a sua contr i bu ição . 

Art . 29 - São l'lC!'lbros cooperadore s : 

As entidades ou pessoa f ísicas que apresentarem co_aoo 
ração significat ivas, a critêrio do Conse lho de Admin i stra 
ção , para a consecução dos ob j e tivos da Associaç~o. -

Art. 30 - A Assoc iação não distribuirá lucros, boni f i 
caçÕes ou vantage ns aos s eus membros, sob qua l que r forma 
ou protesto; naõ concedendo, sob qualquer fundamento , remu 
neraçiío ou prolabore . 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar t . 3 1 -Os casos om1ssos c as dúvidas na apli caç~o 
do presente Es tatuto serão subord inados pe lo Conselho de 
Administração , desde que não ultrapas se os limites de sua 
competência . 

Art . 32 - A alteração do presente Estatuto so 
ser feito den tro das sccuintes condiçÕes : 

~ ode rã 

I - Devcri ser proposta pe l o Presidente ou membros do 
Conselho de Adminis t r ação , ou ainda pe lo Gerente da Asso
ciação. 

li - Deverá ser ap rovada pela maioria absolu t a dos mem 
bras do Conse l ho de Administração. 

'·lacapá , 24 de fevereiro de 1987 . 

Ata da 39ª reunião para a impl antação da Associaçeo ' 

dos Servidores de Sa Úde de Sontana e .Apl'Ovação do Es <:a tuto 

/\s onze horêS e dez minutos do dia vin ce e um de ou tu 
bro de mi l novecent.os e oi lonta e oi t o reuniu- se na 
de reuni ão d o Unidade Mis t a de SaÚdP. de Sant:ana rn:JnicÍpio 
do rnesrno nome a Assembléi a Geral tendo na mesa a comiss ã o • 

provis Ória cuja a presidência era do Dr . /\lÍrio T:-- i ndade da 
Si l va Benj amin e secretári a Sheila Gonçalves Gomes , pres e:2 
tes ainda Dr . Mo ta , Dr . Aristeu e vários servidores de sa~ 
de de Santana , tendo como pauta a aprovação do Es tatuto da 
Associ ação dos Servidores de SaÚcle de Santa na e estabel o -
cer a da ta da eleição par a eleger a primeira diretoria . De 
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pois IP v~rios rJr~bn te~; f ul ul tPL.1rto o rrt! - r>s t.<J Lu Lo t'>Jre-

<=;Gr"'t..idD pela coni!:J5;;0 na Sdl J tll-. JO Juil t.o qut> f3 18Tet·r 

J ;., t..OntribuiçÕPs dos sÓcios ·:c.Jndo ~stabr l<'cida J cota 

dL do s~lário 11 ' ,~"'o vi._;c:1l~ n ... n..:;J·--jo p~ld ar; sócias 

de PÍv~)l superior c' pa1 l os ~ócio~ lie r ~vPl m!i:i~o c 1[1
1 

pa 

1 J os .._,Óc ·os dP. nível ell~mP~t~r· em '"",flt]ui dq sem restt~in~~õc~ 
tal -'>Jrovcu.Jo o Est"t.-.Jt.D do 'lssllLil·,~D dos ..iurvidon•s •.J;., 

Ju. 'fi~ Ue St:nt.a'lO no seu t.:JdQ ~,..arl~Lu'lt.JO jc ::jo..:t.. c.~ç.Í lula~ ' 

COr.> i'1'1llCr,la C L:FJ. U O ~. Í:..~ClS lll' lpDS SL·..1 pl Or'lulg çào pu~ 
JrÍ 1 viúm·ar como do t..11LTicD , .J,JlJdo. 'iessa e:•lid,,de . Foi 

l1'-'I•Jrh1i i o [JBl o Ot· , ll!Ír~o 1;·•~ t.lr·_,:-;o p'lru .... primi'liru d_i;, 

re'or'i...: dPvPria ser ,1pÓs 3S L l••l,Õr.s 11ur~idpiliS , pt oposw 

Rst'l r'E'.JPilc.J~ . A Sri:l . Lt.:2i1 Lir ,_,resentou nlt! propos-

t.J rl' ~lciç3o ser reJli·1ctu der ~~aos p~im~:ros Quinze 

dns pt•oposla est.:J 1p:-ov,1:a sendo m tn.:Jdü 3 r.lei<;.ão parn 
o diu qu .. lro de noveml.Jro de mtl nuv•~ct:.:'ltos e Dl\f'nca P oi

to no perÍodo das SC' Le us t.!e..:L 'IDvíl t.or ,~::; com a upurução l~ 
uo <i,JÓs o f"ncPrr.>'11t~n to dô mesm.t . r oi es talel ecido que wdo 

!?Ct vid'Jt· poder .. ; vot~.u c inoepLmt:enU~ t!e ~Pr sócio , po:c.... se 

tr.:ltur •Ja primeira e'le:;.:ío e ,ind 1 IJD · er l'm 1-'d:.h-o t:e s~ 
cios de;i'lidos !oi csL:olnid·J a comissÃo quF diriu!:á os 

tt Jl.JJll O? dcJ eleiç.;;o e t~pura.;: 1o , 1 i,...,.ndo :Jssim LDnsli LcJÍda : 

PJ'esi::!enlc da Mesa - Pcdt·o hJt·n ira So:.J..:"l 

MPsát :o - Rosd '.',ctria U ·nJ de I· 1'8,;, Les 

Mé!ria do Socorro Snnto, Ae1drude 

Clur·;.~ ·.~c~ ria cio • i 1hO 

Manoel Sé1·gio '"1~10° 1 

~ 11 SP!.juida o Ur . \~otr: f 1l01 J dr. seus i~":'l'vir o:; pr·es ta -

tJOj , corn-;-lid:~dL bun t ra;nsp esclan L..er li o a~ necessidades ' 
rJ~~ c.01CO!"t'Cr d pn.!siu~ncin d 1\t"!->u · B 3o cos cP.l~vidores de 

C"dt~dP Je S:1n larhl . S.n'Tl mui s ,t:"ld: 1 ~'-'r· dPu- se ~Ol HncerraJa ' 

a r<?uni )o i'lS doze horas e qu trrmt.l minuros , í.~lil Ata • de

pai~ t., lid3 "' post" P.m upr•":. · ~o ,, n1 assi>dil 1 pelo se -

c!"• i.. ~n ia c tojos o:..1 prPSP'1lr: s . 

AlÍrio Tdn1?.de tl.J 'lvr. oenj 1min 

Shr-~1 JO .. H • .JlvP .ur'"lt'!J 

Li 11hl v' .::on- 1 vrc r Jrnc s 
Tv'uil•IJ -1'<lir:.!"o Perrir-
"!il 'u F e r J l'ir l ,il' "'o,_., '.bd.J!T r l 

1..t1l•Jrl rentl:J 

rna~ Chal]~S d"l JilVrl 
t.\,ria Lu i'· de Ar, .. ·, o Silv 
V:Jltlin r.e 1.1ir ,nd J lll~id; t_.l,..,ncJrc 

:.1 Jri ü llP. I.OJ! ice"' ., 1 r os r: .~r! o._, 

"ad.., A.~d t-ach 

Pedro rerrei r.t lrJ ! ou-,., 

~bnuul :lclrt·os,, de 01; v r' 1 r. 

~1ilt.o·1 LuiL C ;bl''l 

Fiunct.ll Ld de S.lvt. '.I!ÜO 

l.liezc, '.3 Jl P ros .Jos a1 tos 

lJuc JC i ·'8'" i r CJ _ r 1 

r,t1:ri::1 jp '.-C~:n~ .Oji.O.!d ~.,j~ Ji1Vi 

no'1.tldo Cc1mpos 
r~\Jri~J lel;irlu Li "I t th Fleitd.S 

..__ost:, [ 1 i"'' lf·::~ 1ll~ 

' ' .. jJ ' 

·~· f T! •UI 

1P • .r1r> rlp ·anli.1' ·' 

· :lr J dJ .k:nicfr ia '' 
jp 

C..OiJJ. J : lu l ~ru•f- ·O ~· -.u~~... o o:.~r:f'\ti~on,s nur partici 
; n J Lro~ ~,.....lentf ou i ILh .. . l • :3r1~ r l do ,,1. ,:,• 0·:rJ J, iÚ1c do •.~u 
r L..

1 
J o , c.;or· o .,.·1'1Jitu dP .ol 01 '-s: ""o J ju: --o .:J'" pOCEl"'PS 

do drlhos os .A~xus , stxn Liis Llflt, 1o de c. ar, r1·1Cion~liddde , co~ 

v C<; :a po lÍ ti c J u n:li Jl os,, H funcionar 1 por tempo ind• 11•:· 

m~n~do , vis~nno os Ecyui~lus tins . 

r. - L u,Jii'nD1dr:lL.!r1LO Ci•.r•Lltico e CulLtJI'Ü . 

- tl r11penho d·1 E'lev. ão do rível t.rr.n · r:o , p:~r"l r~e-

1ho:· reprncentulivid tdc j mLo ~os ó:-gão!" Dl~lli-:o• , 

r- A "dL..i l idlda de ac.~SbU Jp seus associ1dos madi~n

L<' n Ol"<J..,nlzJ.~io Lil! encontcos e reuni Ões rccn:;,,tivos, 

~ - A s:~Ú1P. e bem cs tbr do seu ou<1dro soc::ii'll. 

CI\Pf f' ILO I1 

Jos ..;ócios 

1\J'l. 2' - ',no JÓt io , : lojas os SCJ'vtdm·es de SdÚde dos 

.,os;..i tilis e c 1sas de S<,Úde r,ur. par::icipe:n di r e::a ou ind~r~ 
t-tmcntr c011 u ::>i~LP"Tlrt de SIÚd8 , tais ~orno : -~1l;dicos , OdontÓ 

l oJos , r:lioquÍmicos , TéLni cos ..;rn l aboralÓr ios , Enfermeiros~ 
Técnicos em ln!'m·m,;gem , Auxiliar de E.n f"ermc~qem , At endentes 

uc [nfer-r,,qr.'11 , llutl i.cion ' s~nj , 1\;,s:.s · e'lt.eS Eociais , r.lOJS

Sil!]iSt% , ,,lot.ot iSLi:JS de. Hospitais , Servidores de tarm3c~ilS 
tU Tniciativt~ privadi:l , e~c .. , 

Pilr.3<<rat'o t'tni.co - !Pr~o di r ei tos como dependentes : 

Todo~ .tq.tclos que v~vr-r'í"" lnucllnP.nte solJ d cus t odia ' 

do sócio. 

i\r t. 'l0 - •\ Associ~:Ío compÕem-s e de ()(, :se L ) caley~ 
1 i t' LlP "ÓL..ios l.l ...,c~ur- : Fu·•tL,tlo!es , Efelivos , Hono ,-ár ios , 

t:hmcr:lrJ'i t os , CorTcspo·tden l<?S " proprieti3rios . 

~ 1° - ..,,JD bÓcio:.. f untl'!dorcs - Os SC!"Vi-iores de sa::,dr 
a.Je sutJscr "'vL 1 ..:m Ll :::ta de <Jprov,],;ão co primeiJ'D csta::u~o d~ 

As DCÍ'lt.~O llO:.J •.rviJOrPS •Je SüÚde de s .mLJnél , 

· 2'- - Si:ío ..;Ócios E:.18Livos - Lls SCJ'vi.dol·,.,~ rJe SaÚlle 

rlg.Jllrmenlc oJdmi~iJos e em pl•;no gozo de ~cus .:tir·Pilos es 

l"Jluljrio . 

~.') - Porlr.c~o 5Cl '=JÓ[,i o~ HonO) ár i o.::; - nr yr:J.ndC'~ vul 

los n.1 cl üsse r1P J.1ÚUe. 

lP - Pm' r;:io sor SÓc.o:, 8eneméri ·os - Aquelcts pe..,-

o>s 1uc pl!!'l•'m.cru!u o.J n"io ao quddco jiJ i:l~soc., 'ldos , tn-

nhJm .,rest(ldo :-clr:v Jn:es sr.r·v1~os a classe. 

', '•" - f'oilE'r::Ío ser SÓdo~ Co:TP.spor .!Hn Lus - :Juul quC!' 
scrvi::Jm· ds SüÚri>' , dom.!.cilictdo for~ .lo ·~u'1ir.Í pio de ':ia'1 c. l 

r J P flUP -rur ~,.nt->; co• ~aclos r·euul..,res com ..1 A ,ar; i l.,.:Ío , 

r i - f'od r co sP.r SÓcios Pl'Dpriet..Í: ias - Todos <:.~que., 

lr!q pPr~e:lt.;l~r IPS ft Ü jU':lcl d~S L..lllL<jOr ÍiJS artl'rÍ D! 05 menci~ 
n tr! 15 , 1LJP ... , l 1 ot m .J ~ la rPll i rnP•l to in Lcrno , 1, l 1ui l~irPrl 3S 

... ,õcs .... ol rt:sponL1l-'lltP.s emi l:lln~ I]Õra amplL1çÕo do pa':rir1Ô -

, 1l.O i1.1 ,·\ss~cir'l', iu . 

LL 5 'lO!'~:'T\ "35: 

h) T>'l Dl"':'P'tel'•i•'o 

,n q1J, .•. 1ro ~ c Óc..io· . 

~.,hoc~..:.~ 1's , ou ~lJ il'iu~"....,I ou:..r• c 

·~ • t·r~;ti .s •'a i· 11.: ""L1 priv•LJ. 

c) , E' r 1 1 !'Opos L. <lprov ,,:J ' em r eun ~ia dr J ·H~ ~o ri 

d} ; prO;Ju ... ta tl· _umis ... ::ío uos sócios llonor.;,r_o~ e be-
_:tlér:·u..- , .... erl •P'"t. ~ oitL:..Ol~ic.t , S:.Jb;.Jcrl:.l qo m1.r1mo pOJ 

r:1 ÜOl .:._ ~i nplr 1
1 

·-. t--' l) JLJs )Ócl 0;.3 , u'" ,1adol ~ ) e cf-t... 

vo:., r~. plP·1o qo.-o Je "'r;u_ flr'ri Lo::. soei li;.. . 

P n··Í , , :o ·J· ir.:o - r ..J pr·opoj!..' que sol i c i t wfl _, ,;amis
~ 10 ia c:;Ó i o-' ~·ur ur ~1·:o~ e ·cneméri to~ , _., · / nP.cPs...,. :!~:o 
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a justificativa, e que será apreciada pela diretoria em 
reunião ordinária , a qual emitirá o parecer para a defini
tiva apreciação do assunto pela Assembléia Geral, conside
rando- se a~rovada se obtiver a maioria absoluta de votos , 
(dois terços) 2/~dos sÓcios pressntes em pleno gozo de 
seus direi tos . 

e) A proposta para. sÓci os correspondentes ,. será feita 
à Diretoria , por escrito , e apresentada por qualquer ·sócio 
fundador ou efetivo em pl eno gozo de seus direitos soei -
ais . 

Parágrafo Único - Recebi da a proposta que alude o i 
tem anterior , à diretoria após pronuciamen to ·da com~ssão de 
sindicância, deliberará a respeito dentro de uma reuni ão 
ordinária subsequente à data da apresentação do pedido . 

Art . 5º - Os SÓcios Fundadores e Efetivos , ficam obri 
gados a uma mensalidade nas seguintes proporções: 

a) SÓcios com função equival ente a níyel superior, ~ 
(oito por cento) do salário mÍnimo vigente na região . 

b) SÓcios com função equivale.nte a nível médio , 4o/o. 
(quatro por cento) do salário mÍ nimo vigente na região . 

c) SÓcios com função equival ente a nível el emen tor , 1'/o 
(um por cento) do' salário mÍ ni mo vigente na região . 

§ 1º - Os SÓcios Fundadores e Efetivos que passarem à 
categoria de Beneméritos , é facultado o pagamento da con ~ 
tribuição estatu tária . 

§ 2º - Os sócios que adquirirem títulos, continuarão• 
pagando ' a contribuição estatutária. 

§ 3º - Os sócios que se aposentarem é facultado o pa
gamento da contribuição estatutária . 

§ aº - Os sócios enfermos será facultado o pagamento ' 
da contribuição estatutária . 

Art . 6º - No intuito de ·amplia r seu patrimônio , imobi 
liário , a AssociaçãQ poderá emitir ações nominativas de va 
l ar uni tário, proposto pela diretoria e aprovada por maio
r ia simples em Assembléia Geral , 

§ l Q - Os SÓcios Proprietári os poderão eliminar as a
çoes que adquirirem , desde que o faç·a a membro do corpo so 
cial, ou a própria associação . 

§ 2º - As condiçÕes de renda e as demais questões re
lacionadas com o presente ar tigo , serão resolvido pela As
sembléia Geral . 

CAPÍTULO III 

Dos deveres dos SÓcios 

Art . 7° - São deveres dos SÓcios : 

a) Observar as- normas estabelecidas no presente esta
tuto , e também as resoluções da Assembléia Geral e ainda , 
da Diretoria no exercício de ~uas funções . 

b) .Comparecer às sessões da Assembl éia Geral , ou ou -
tra reunião qualquer para a qual forem convocadas . 

c) Primar pelo engrandecimento da entidade . 

d) Satisfazer pontual mente suas obrigações financei -
ras paro com a Associação , até o di3 lO (dez) do mês se
gui 1te . 

e) Propor a Assembl éia Geral ou à Dil"eloria, qualquer 
nedida que favoreça o entidade ou aos interesses da Assoei 
açao dos Servidores de SaÚde de San.ta1o (ASSS) . 

F) Primor pel a união enlre os associados . 

CAPÍTULO IV 

Dos direitos dos SÓcios 

Art . 8º - São direitos dos SÓcios: 

a) Votar e ser votado para qual quer cargo . 

b) Apresentar r equerimentos . 

c) Propor qualquer classe de sócios . 

d) Requerer na forma deste estatuto, a convocação de 
Assembléia Geral em documento assinado com pelo menos 2Gfo 
(vinte por cento) dos sÓcios em pl eno go~o de seus direi -
tos , e decl arando o assunto, objeto da convocaçao . 

e) Recorrer à Assembléia Geral de penalidades impos -
tas pel a Diretoria. 

f) Pedir prestação de contas. 

§ lº - Ds direiros configurados nas alíneas acima ,não 
al cançarão os sócios que não estiverem em pleno·gozc de 
seus direitos sociais . 

§ 2º_ - Os SÓcios Correspondentes e Honorários , não se 
rão incluÍdos no que se refere as alíneas a , b , c , d , e , f, 
do mencionado artigo . 

§ 3º -Entende- se por pleno gozo dos seus direi tos s~ 
cl a l s , aqueles que , estejam em dias com os encargos f inan
ceiros , ou· seja , não estejam com nenhuma mensalidade ja 
vencida , ou ai nda , não esteja cumprindo suspensao . 

CAPÍTULO V 

Das Penalidades 

Art. 9Q - No presente estatuto , ficam estabelecidas ' 
04 (quatro ) espécies de penalidades : Advertência , ReJreen
são, Suspensão e Eliminação, 

§ 1° - As penas de Advertência , Repreensão e Su~pcn -
sao , serão aplicadas pela diretoria, sempre em caráter re
servado , podendo o sócio punido recorrer jeste ato à As -
sembléia Geral . 

§ 2º - As penas de Eliminação, serao propostas pela 
Diretoria e apresentadas pela Assembléie 3ercll a ouem cobe 
deci dir a El imi nação ou não . 

§ 3º - O Presidente da Associação poderá apl i car as 
penas de Advertência , nepreensão e Suspensão , ficando no 
entanto sujei to a s ubme ler Lal a to a preciação de Di reto -
ria . 

Art . l O - Sofrerão a pena de Advertência escri:a , e 
no caso de reincidência , a peno de Suspensão os sócios ~ue: 

a) I nfringirem de maneira formal, quaisquer disposi -
ção do Estatuto ou deliberação dos Orgãos dirigen ~es da 
Associação dos Servidores de SaÚde de San:ana . 

b) Fo:-marern discÓrdia· no seio da Associação . 

c) Trouxerem para a Associação , ou servirem-se do no
me dela para assuntos ou questões pol Íticas c roliJiosas O i' 

quaisqu?.r nacureza . 

d ) Deixarem de yuarda r o devido sigilo em assun cos r!: 
servodos , trotando- se do Associação dos Servidores de SaÚ
de de Santana . 

Art . 11 - Serão eliminados os SÓcios que : 

a) Deixarem de paç;i'lr suas mensalidades pelo espGço de 
03 (três) meses . 

Parágrafo Único - O pa,Jame1to de mensalidades atrasa
das deverão ser corrigidas. 

b) Fo:-em condenados nos justiças por débi~os i nfaman
tes , depois de devidamente julgados . 

c) Ofenderem fisicamente ou moralmente no recinto so
cial , quai squer Diretor , SÓcio , ou pessoa estranha , mais 
devidamente aut orizada a permanecer no recinto, autoriza -
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.;2o cst.1 dn Dirc:ori , dE.s.ie au•' cornprovadn a culp.>bi lld <

~s oo ~Ócio . 

r1) Causare11 danos riP qu Ji •1qu•-r nu ~ut'l' ·.~ 3 Jl.ssocid ,.no 1 

t1os ..:r ntidor·cs tlc ScJÚdc de s,-_n :un< 1 recus. tdo a indenizil -

los . 

C') r ·/f.'PJ'n qualQUrt ~r'lnS·t·:o prejudicLü us.mtlo o no 
me :J._~ A:; soe h ,.fío Lias r C' v ~.lares dr .., 1Údr de Sem t .. ma . 

) Ocsvi.ar•.m rccr i. L JC> c v üores da Associa~iHD 1 no e
;..,tLcc.~cio de clr!Jos dr ca.,~_an _l , Dd .... ~ust.Jrcm de su1 confi

d,Ç'l 1 011 auto:-idnrlR em prP JuL·os 'lO nome d nesrlil . 

PcH'.;Jra"'o Único - A Llimindt,.no do SÓcio ser:, delibcr<.J 

:lo 1 por vota,. ia c11 Assc~t léi J ·'-! .11 1 'Tledi_;,r, te r. rapas "a da 
Diretoria , a quvm compclu Jpl" ri 1r c J •r pJrcccr P.'ll p·ime.!:_ 

rCJ l ns tilnciu 1 sobre quulquer repn::scn ;.<Jo, :ia . 

C•-Pf: ~L I 

Do:, Puckr t>•, los Ji1·io•:nLcé· 

f\t't . 12 - A t.ssociu;"ío dos _,ervido:cs de ::;,,Údc de Sitn 
t..Jn 1 1 tem os se~Juintes Úr·gÕ.os lJirc:ores: 

1) Ass~ernlllÓia :;~enl 

~) :Er·etorb 
:) Cons,lt•o F isc.~l 

Jl.1 t. ll - r\ Jl.ss~"rr.bléi..J uer,Jl c o poder supremo da As
!::oci -a dos Scrv-!_dor s 1+"' Sa~dc lt"' San lt~l..l , e d P. l a C~ibP. 

c.umprir c '.J.:er cumpri.!' lS lisposi Ões lt'Ste estatuto. 

l\rt . 14 - CompÕe-se " Assemt.lléi:J cml de : 01 ( um ) 
:-'resiccr• .t. , O (dois) '3t.!cr·et~l'ios , e 04 (qua1:ro) SÓci os pr~ 
...;cntG., corn :Jir·eito a votos . 

Ar· . 1· - A A .. .:;ernbléia ~m 1 sonentc pm:!~ní runcion,,r 
com 'J / " ( 1ois Lcrç.os) dos ,!ssor;i ,dos ;1rcsrn tPs 

1 
Lodos em 

pl eno r:o.·o iJc Sf'us Jin,Uos , isto!'"> prinr.ir· convocaçao ; 

com 1/ I, 'IJC~..JCF) n1 "Jumh t,O'lVDCc; "ío , ;:JÓS :l() (trintu) 
fll'ifl' utos Je Lol 'l ~nciCJ 1 f' nl '3• ( lt rceira) convocaçfío com 
lU:;h;ucr• 'lÚmct'O 1CÜ1i-l Jp [j[; (SeiS) , rcss·Jl V:J'ldO 05 dispOS

'.:OS no r., L. L , o1pÓs mais '10 , tri~t<l) -ni:1utos . 

1\f't. l(J - f1cunir·-~r.-: \.l A::i~Cmt)lP.iu l~cr·ll rn sessao Or 
Lq · t'Í. 1 ( un,t) ve · L:m c.. ·J,1 .,!''11t "tt'P , em h ta ;:Jreviamen '.:~e 1 

F~t JlClPc~j;: pC'll Oi:-e~oli ' 1" rjo s l'-0 ,pr~SC'lturhs as 
cor~-~ ( 'cÜ'lnce~os) lo prdoJo , l' ·?xtr ordin.lrir.'111'l'lto , se~ 
~r't"' pJ ') os ir ti'rrsscs d.l r~· soei~ 'Jo rxi Jirr:m, L lc Jcordo 
c.o·· :!..po3: '""Ôrs r:es l• ~.15 t_] • J ... o . 

F' n'·.Í•fl"a: o lJnico - ;.s reuniÕL''1 flrdini.ri::Js re,,lizar- se
o "1 1S ;Jrirne~r <S qc:lnL•:r .1s ctos ·np:,~es de '.'J:.o e lJE'LP.::Jbro 

r c.:;pr·ctiv:lmen<.t.l , onde !>E!' )o coron!?cide_, as program.;çÕcs So
-i1i'J , C~ry·tÍfico. e Cul~un:.l l~ r ... lt..Íd3dP . 

,~~8V 

r'Ü , 

l'Cl 

d 

,~r._ . li - r. r:. t'\ssPm:Jlf.: s "ct 1!.. 1 .. 1 i1~-se---:o n 1 hot :J 

' , ~·~n1"'c1:L..1 previ t1'1Cr1t. • 10 c.~o l t Jrn çtr-.. noml -

o houver o numer o B.-:i,·itJo , o Prc•· ir:lenle ·1pÓs decor-
~~~ r:::_n._. ) rni,...,utOS

1 
m:;nd cci_ pCOC[Idr!'"' 1 C.P.Pur-1~'1 C'h:lm~-

(l)"'"V0( i io , f ~l 1 ri: PPI~l .... li!"" ~nl': j, quo~ .. u~ , 
1 , :tJ 1 ~l'intrJ) SPI: t i"ct.u ,,j 1 -, ~t'l"'t:.t'i.roo P Úl Lim-, clt 

1, - [J~P. ;r·LiJO C""n - Jf ~ ~ lfllpr·i!"" ir c.lt..:Sivr' 'lt1S f-\S-

GGrlflr:L t:., r,cl' l~ p:;r_j Fl•:.i]~o t posse :i,, d·r-iJc ... JLcs , r·es

, Jlv . 1u-re o~ disposi'"'vor, Jo A~· . 1' . 

r,, =· - N"'s n~uniÕP~ cic Ass:-mbléiLis ~~r :is , cuso ocor-
~ n. L~1"1d 1 lf' ,m ou "' is sócio" , :1 1 _, il.1 dt.. tr' thnlho 

1"io ,rr:, por isso susp1 '" 1 1 sc-sf"ío , sPn,io lega~s tod3s dS 
l"'f":-Jalu

3
Õ!'"'"S tom·nits pelo~ qus pf-rrnç..inPCn!~!l1 t:tLP. o 1 im U 

no)urti"ío , 11es"'O que fiqul' o '1Úr1r!t'D ~nf<'ri.Dl" 1 OI (:..,ete) me11 
t..!;o~. C fi pleno ~azo da seus d_:_, t1i Los sociais . 

"' t . li:l - r\ convocoç::io pU!\! tS sLssÕes Je Assembl r; ia ' 
l'ril , s,,, te i tcl pelu secrr L·! i l G•-T 1, pm dr>trrmina, iío 

da p,·csidentt..
1 

ou pcl. m.J~Olil simples \mcLode mais 1\ do 

sÓcio:; em plr>no !j02o ec seus direi "os r com no mfr,imo 
f QU Jl't,n ;.e e Di 1.0) :1Dl"d5 de an Lec;CdGnc.:.fl . 

p.,~ Ígru !'o Único - P,s convoc çÕes scri:ío i'p i tn~ n través 

de convite" t ixc:.dos em lo•:r1douros pÚblicos , o.J llindJ di -
iundid 1S a 'rwés dos cín ,~JOS de comunicEh;::Íu mcnciorr.mdo o 
di'l 1 hor'1 , loc 1 e 1sc Jr to " sr-r ~~-a r Jrio . 

Ar;;. . 1 1 - Us SÓcios Hor :o,·~rios, Beneméritos e Cot-
respon len tes uur pélrtit.:~pnrem tju f'ssemblii<.~ ...ier,Jl , embora, 
t.:tmbt•m ten-t.Jm ::Jiye_;_ to d~ :Ip?'csen t Jrem propos~r,.Õ"'s , ,::10 tem 

di~citos a votos , nen ~rrem voL dos . 

Art . 20- As Jcc;içÕes d1 Assembláit ~r2l , screo temi 
das por mclio~i., simples ( ra m:1i.s 1) t1o~ vo·:as dos sócios 
prescn Les , salvo p'>l' J o dissol u,,da d 1 
poder.J ;;i'r libm·,~L ..:om 1 pre~,r-lr,:.. t:!~e 

soc_c.,;) , fi lU1 1 n ..-ol1 io , --:./"' ( -joi5 : 

vel t .1 c 1~ ,olu,;;a. 

A~soci n ~o , que so 
1 rJa·s ter as)rla~ 

1 ;o· ) vo~C',, avo. 

{\rt . ..:1 - .., 1J::t1do o Pres~ tente jul~._·~r co•vc,.ÜP11 :e , 3uJ 

;Jo,.;r-:icl;J.J.~o r 1 vo:.u~~o quc:~t.:.Lc.1Liv,::! , pnS5\Jr~ 1 Pcesidên -

c i '1 ,,a seu sutJf' ti Lu LO leq:ü , v o lcmdo .10 seu pos o ao f im 

do escrutÍnio . 

i\r• . .-,- - 5:-:o ,;lrituit;Õ2s t1u As;;embléi:~ er•:Jl : 

..,) 4el"or1l~r ou alterar prese'lte cstate~::o , bem como lr 
tcrpr·eLJi"" o ncsrro e t c.3olvPr suus om~ssões . 

o) Discutir-!] vot.lr CJS contas :J,J Dirr.toria . 

c) El euer c impossar os ui~igentes . 

d) Rcsolv~r so~rL " dissolu~ãa u~ Associ8~no . 

e) De li f r ,r sol)rr' recursos de <.errninados pc las resolu 

Oi ou '];:Q 1: Di;·etorit '.) ca~se1ho risc:ü l conlif"l'ln~1o

os o, 1 r~evo· ~~ · 1 jo-os . 

r ) f,pl-ov 1r ou re '!-'i ~ ... r a odmi ssão de sócios 
rio~ ou :;.en8mé 1 i t_os . 

fJonorí-

J) Aprrci n· em Jrau de recu!'SDS .::~:.., ptonalidntles i'lolic!:: 
:ids pt>l ' Jin tor:.a , o ~;Jlic r .cud JS dE' ~u~ com;l<::ê·1c: 

Pll'dgnfo Ünico - ~;o considcra,Jos dir:,;e•ltt'S pat' 1 ,-~ 
•cito Je clci ia ; 

1 - Prcsiclcn~c 

- •Jicr. r rr-süJ~n te 
Se c t'!:' L.:.!•io 

GAPf T JLI •JII 

Art. 21 - i\o Prrsiden1.c da Asseml,léia cr-;ü , m tP 

tamb~m o PrcsidrntP ch Oiretori··~ comp"~~ : 

) [)t -:-tr..,i 1 1 .o..,vo2 1 .. !o f1l _r..~~ L .• , lt#: 1 c r· _, prr: .i 

tlin:ia-., e mnn tf!ndo 1 lnvid,, onlc·n P rosproi to rlur 1n~e O' 

trü.:1lho-; , ~oh:rJ,Jo U'if1P .... dc. oc tr::~ .... lho_ 1 1u~n to sf" '_o;r"~ 

rem • ,rnul tu. Jos 1 :c J!:.l i-los ::J'J ,..ji,,,-los CD'lfDl'~.c a "lt.CC'<; 

siJ Jrlc Jo 1 c r•tD 1 ,, lL tY:1o ""' rrovo Ci'l p::r..; t.:O'ltinua, ia . 

o) ornP r '")PCr>el;rlos f:! jesitJ'1.lr r'!scr·J:::ruiorPs p r~ 
tn.1L ÜhD!:. ~ 1 "to .. _1i-..~ . 

w) Assi"ldl' com os s"crc L '1ri os, as 1l1s d,'ls 

Asscmuléia Jet" 11 1 c_,;n 10 só Ler~ direi t:J ?.O vaLo 
d --tl~, ... o 

Sr~ssÕl"'t'i de 

c~ ,J,.l.:. 

l'q-: . 2,~ - Ao 1° Sccr ut_jrio d J AsscmblÉi.J lll!l'" tl compe-

e) Su0sti ~ui r o Prr si iun :r n,s su ~ ~1 t .e ou i ~;:J< 1.
menlos. 

t1) r ..,.:n· u ch,l1rr_d 1 dos sÓclos qu'3 SE' :J:::r C"l n ple'•u 
JOZO Li C ~Ci.JS dÍ!~eÍ to~ -10l,...i...JiG 1 1 trtJVÉ!;_;j Ut rel~.;j0 fOl!H~Ci-
tJa pelw TcsotH .ol'lCJ . 

t.::) Procl.!~.hJr• .__.~ lr ~ ~u 
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d) Assinar as Atas juntamente com o Presidente e se
gundo Secretário da Assembl éia Geral . 

e) Fa~r a comunicação aos sÓcios e l eitos para qual -
quer cargo , no prazo de até 05 (cinFo) dias , convocando-os 
para a posse na data previamente marcada . 

Art. 25 - Compete a'o 2º Secretário da Assembléia Ge-
ral : 

~) Substituir o 1º Secretário da Assembléia Geral , em 
suas fal tas ou impedimentos . 

b) Fazer anotações de interesses das sessões , lavrar e 
ler a tas nas sessoes . 

Art . 26 - A ~iretoria é o órgão executivo da Associa
ção, sêndo composta dentre outros, dos seguintes cargos 
Presidente , Vice Presidente, Secretário Geral , 2º Secre~á
rio , 1º Tesoureiro , 2º Tesoureiro. 

§ 1º - O Presidente , Vi ce Presidente e Secretário Ge 
ral , são eleitos , por maioria simples, em Assembléia Ge
r al , a quem cabe , suspendê-los , afastá-los ou demi t i - l os . 

§ 2º - As demais funções são nomeadas pel o Presidente 
a quem cabe suspendê-los , afastá- los ou demiti~los, apos 
prévia consulta aos demais membros da diretoria . 

Art . 27 - Compete a Diretoria : 

a ) Administrar e fiscalizar os negÓcios da Associação 

b) Resolver sobre a Admi ssão de SÓcios Efetivos e Cor 
respondentes, e encaminhar à consideração da Assembl éia G~ 
ral , mediante parecer que acompanhará as propostas de ad
missão , bem como proceder o t r âmite legal, para admissão 
de SÓcios Honorários e Beneméritos . 

c) Receber mensal mente as con tas do lº Teso~reirà, f~ 
zendo constar em Ata, a situação dá Tesouraria , discutindo 
e votando o respectivo Bal ancet e ;' 

d) Receber e Resolver as· questões e reclamações que 
lhe forem dirigidos pel os sÓcios . 

e) Resolver sobre palestras , exposiçÕes pÚblicas, co• 
missões para estudos e pesquisas , cursos de recicl agem , ou 
para tudo que possa contribuir para o engrandecimento da 
Associação . 

f) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela 
Assembléia Geral e Consel ho Fiscal . 

g) Propor à Assembl éia Geral, as alterações que se 
fizerem necessárias a este Estatuto . 

h) Requerer convocação extraordinária da Assembléia ' 
Geral, por i niciativa , quando necessária ou interesse da 
Associação , ou ainda por requerimen t o de pelo menos 20f, 
(vinte por cento) dos sócios f undadores e efetivos , em pl~ 
no gozo de seus direitos sociais . 

i) Aplicar aos sÓcios infratores, penalidades na for
ma deste estatuto . 

j) Suspender de seu cargo, qual quer de seus membros , 
por falta cometida de caráter ·grave , submetido sua apreci~ 
çao à Assembléia Geral . 

1 ) Aprovar ou reiterar os pareceres da Comissão de Sin 
dicância , relativos a demissão ou ar)!nissão de s~cios . 

m) Conceder licença ou renúncia de qualquer de seus 
membros , julgando também sobre pedido de licença dos sÓci
os, em face de petição ou requerimento , devidamerte justi
ficados , apresentados por escrito . 

Art. 28- O mandato da Diretoria sera de 02 (dois) a
nos, admitindo-se reeleiç.Ões . 

Art . 29- A Dire toria reunir- se-á ordinariamente , urna 
vez por rnes , em dia e hora previamen te determinada , por 
seus membros , e extraordinariamente , quando os interesses ' 

da Associação se Fizerem necessários , por convocação do ~ 
sidente ou mai oria de seus membros. 

Parágrafo Único - A Diretoria só poderá reunir com a 
maioria de seus membros em exercí cio . 

Art . 3D- Perderão seus cargos , os membros da Direto
r ia que : 

a) Deixarem de assumir suas funções apos 3D (trinta ) 
dias, contados da data de .. posse , 

b) Não comparecerem a 03 (três) reuniÕes consecutivas 
ou 05 (cinco) alteradas , sem justi ficativas . 

c) Pratica r em atos abusivos no exercício de suas f un-
çÕes. 

Art . 31 - Todos os membros da Diretoria nomeados pelo 
Presidente , deverão ter suas indicações homologadas 
Assembléia Geral . 

pela 

Par ágrafo Único - Nenhum membro da Diretoria , ou Con
selho Fiscal, r eceberão salários , cachês , gestões , ou ·ou
t ro tipo qualquer, pagos pel a Associação dos Serví dores de 
SaÚde de Santana . 

CAPÍTULO VIII 

Da Competência da Diretoria 

Art . 32 - Ao Presidente Compete: 

a) Representar a Associação , em juÍzo ou fora dele ,p~ 
dendo para tal , del egar poderes . 

b) Presidir as reuniÕes de Assembl éia Gera l e Direto
ria , assinando as Atas com os respectivos Secretários , ma~ 
dando expreiir documentOSf bem como despacha-los , nas ses -
soes ou Fora del as. 

c) Autorizar despesas devidamente aprovadas pel a Dire 
toria e ordenar pagamento de natureza legal e urgente, da~ 
do ciência a Diretoria , em sua primeira reunião . 

d) Rubricar todos os livros e documentos relacionados 
com valores os livros e Atas, e assinar, com o 1º Tesoure~ 

ro ou seu substituto legal , os cheques de retiradas, visa~ 
do também os recibos de pagamentos aprovados pela Direto -
ria . 

e ) Decidir, com os votos de qualidades (Minerva) , as 
deliberações empatadas , passando a Presidência ao seu subs 
tituto legal , quando quei r a tomar parte na vo tação quanti= 
tativa . 

F) Apresentar , nas reuniÕes Ordinárias de Assembléi a ' 
Geral , nas primeiras quinzenas de Maio e Dezembro respecti 
vamente, em r el atÓrios , os atestados dos negÓcios e reali= 
zações da Associação s ugerindo , as medidas necessárias pa
ra o seu engrandeci mento . 

g) Determinar as convocaçÕes de Assembléia Geral e da 
Diretoria , na forma estatutária . 

h) Aplicar penalidades de Advertência e Suspensão "Ad 
Referendum" ·da Diretoria , nos casos previstos neste Estalu 
to . 

i) Nomear os demais membros da Diretoria . 

Art . 33 - O Vice Presidente substitui o Presidente nas 
suas faltas ou i mpedimentos , competindo-lhe assumir e exer 
cer todas as funções do Presidente . 

Art. 34 - Ocorrendo i mpedimento definitivo do Pros i 
dente , este será s ubstituÍdo em c ará te1· defini ti v o, atÉ o 
fim do mandato pelo Vice Presidente , 

Art , 35 - Compete ao Secretário Geral: 

a ) Superin tencler todos os serviços da Secretaria , ten 
do sob sua guarda e responsabilidade , o a rquivo da Assoei~ 
çâo , excetuando aos papéis e documentos pertencentes a te
souraria . 
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h) RetJigit· , sut;m{ u r ~ cossin:~·.u~d r:o Pt f'SÜl•m;.e P Px

pcrlil tod<t a correspor•:Jilnc~ 1 . 

r·) lJt'!]e~niL3r e mur:I •T ·t.t.,liz:r!o o' >Xp'-'<Jienlcs c at·

quivo d<" ."-ssociação , 

L!) or:1ec.er os dEJdo_, injispcn~ ··vL ~s JO ré!lnlÓY"io dnu

Jl co Presidente, 

f'l) C...ssin·H' d l j\léJ..,) cJ n· '1- tor•iL • 

1) .1\ssu<nir everlu.-~lmr~tr 1 ~I·csidPnt ~.~.·l rtO ~rnpP.dL":'lenlo 

l.t!mpm·Írio dos rcspcr:tivo"' til JL!re•, , fll fm-n.J deste Esi.J

tuLO. 

ç::) rorncccr m'lns·llmcn:r. d 'P"ouri'r'i ' , •m 1 rcl Jç::io dos 
sÓcios licenciados ou suspensos . 

tl.rt. :t:i - Co'llpctl• uo 2° Sec!1"'Lál'io , nlém dos servi;os 
q..Jc 111e fot-e'll a Lribu:Í dos , pelo 5ecretiu i o Pl'·Ü : 

a) Assimr iJS At..ts d1 1iretorii.l , 

lJ} /\uxi l i 'lr o Sr.crel5rio Grnill 10 (1LJP ~jr. fizer neces

sário , P. sulistituÍ-lo em suFJs fo l L'1s r> i'Tlpcdimentos . 

c) LP-vr-'t c lnc as A téb das Ses.,Õt:". , tssinnntlo- as com 
o Pres.ide"-.te e o Sccrc L,Íri o üeral . 

~-:-- . -:>7 - Ao Primeir·o TP:;ourcilu c.o·npr'le: 

'3) IPr sol su, Ju:u'd,; P respD'lScll 'lirl rei!' todos os li
vJ·os e documen t os JJo if"30' Jrilria , T,llÕF:'s rlP D1equf's , valo -
re:> c numer.:.l'ios qwr in LerJrmn o P" ~rimÔnio rl1 Associação . 

b) A;:wr.!õ~n t1r .J l: 1 r tot iu , • u rPuni ia Jt linÚri u de ca 
1J J ·n;;;:; , um dcr·.ons~rd;.ivo r1J rPI e:t-, 1/TU 1d Jd,, , despesas , 
5.Jldo err. Ccixa e f!m dPpÓsi tos nos er:.tQiJLlCLimc·ntos de cré
[Jlros , rela:ivos JO mê" uP·erior , ju:•·mr:nte com uma rela
çoo dos sÓcios em n L1 7'~.o . 

c) Prestar :c Uire•.orin , Conselllo Fisc,Jl r. Assembl é i a ' 

Geral , codos os escl arccimPntos que lhe forem ~olici tados . 

d) Aprese·• lu! 1 ll.ssPrn:.!lê Íd Pr·.l , nu I im de cada OJno 

.>Gl u i:!l , bOJh;r· ,o ger ,1 da •I ,!;ocin•, ;o corn o p"rccer do ::::onse 
1110 Fi H .. Jl . 

r,do P1 csid<!n te . 

•J) •1e t.irar J i nrll'iro rlos ~a'lcos r C,ri><.J , rncdianle vis
:o Jo PresiJJentP. . 

1) EscolhE:T, sr ussir1 jCJL;ar convt•nit;n te , enc-.rre!]a -
jos :rn-::. receber us "n'..,rl-;üli:J;..jps dos lr~ocitJdo~ , tlLribuin

•io-lhF un:i ficac,Õcs JprovJ:l 1"' ;JPla D:. etor:il . 

11) f•,·.Jxili H o Pl'irv'iro TrsouP ira , Pm lodos os servi 
+, us ,, r ~as tl rcsour·or i .I u ,j(Jt 5 ti LuÍ.-lo t.:rn SLJíJS f ll ~as P. i m 

J>PrJ i.r'lnr tos . 

{\r~ . '3.J - O 1" 8 r Te n.H 11 u os !?nU rPopuns • .iveis juj_!: 
c:.ürnen~e pct .. 'lle JI\SSDLl~ :;u PtlO" V1lm·es Qll8 lf'Jt' Fot·em 
co·1' rwitlos ou Arrcc.J 1wlo• cor "'Í o e~ ~r u= ux i liores . 

l,A~' f' 'llJ L< 

1\ct . 20 - CompÕ{l-5Fl o ~oY,r>lho liscJl "" O' ( três}mem 
tros rretivos , c 0:1 (tt·ns) Surl P'lLes , P.lPitos por·02 (dois) 
1n0!..1 , L.Or1jJnt(..õmentP co·1 o Prr~siocn ,, , Ji .., F'ccsidcr te c Se 

u-,,•;]d.o _,•rll , em f1s"c~o1r· 1 •~r1l, 

I .1 ;_lr""o lhico - F lei :os e i.:npos5ddos os membros do 
Con!..>r·1 h.J r l s.::Lll , rir t rt••td tl ir -lO en tn i 1 Uu l -~~.J (Lib rP.uni

or.s . 

~ l ;.s ~i t L :; preste.. ,.3._ J tir- :ont.:1s 1o Tr Jo-..rei ro,d ~~ 
.. :1 ~ r .:.c r :.1 (via r,o 1l 1r, ::t ;r!" l, pt"~ pq t "lL:O ~cl~ ,Hrt.-
rori, ; /\~sE"''!lt'lPi 1 r.r·1l . 

b) ExunintJc 1 com \;..; pr'•c::.c lL J do re~puct..ivo TP.soureiro , 

"' ·· JP d.J Associut,.jo , srmpre que julrJar convEmienlr: , toda 
1 l or;urnenl.J~ão compt·ov.JnlP d .J rPCPi t 1 · d J tfr,;.,pi'!3 1 dn As -
soei 'l<,.RD , valores , e .~r-rncdd.lcão e empreyo tia recldé! soei Jl 

tJcnunLidndo qualqu"r f.;Lo n Dire~oria, , CdSO es;:;a n1o to
'"" providêrJci'l.,, "líJl'E'5<'nl1r uenÚncii~ ~, A"'s(•moléia Ger ü . 

§ l 0 - O Cons< H·o ~ Í!>c,d t:er.~ um memlico que seril o Pre 

sidcnte do ":o"lselt>o . 

'i ,,r - Us mcnllro~ do Conselho Fiscal s:lo , nas suas de 
l i 'H r l',õr.s , responsiÍveis solid-,ridmentc com o:. mr.mbros da 
diretoria , em prejuL:os r·•)SUl tan tes du exatid:Ío das contãs 

no drüxiln~m de mem .• onar , em seus p3recEeres , qu"ll quer cir
cunst::.nd ,s dolos;,s ou culpos.Js . 

f1rt. r.~ - Cualquer· irrr.c;ul aridades obsPrvadus na 1i'e 
'Ol"i3 , qu.• l quer SÓcio Efetivo , Fundador ou Proprie;.ário , p~ 

derA pedir audilaGern , o~st~ndo para isso enviar para o Co2 
se lho Fisc3l, requerimnn Lo dSsinado por rn,liori a simpl es dos 
sócios em pl eno ;JD.'D de seus direi tos , cabendo ao Conselho 
ri:.>L'l dPterrnin H- l convoca., :lo do Assembléiq Geral , em ca
l~át.f'r Extraordin lrio ontiE.: Sl?r'~ nomendu uma comissão pl.:ra ~ 

pur n i:lS irrPCJularid JJc_, , o se t11is irrcuul.Jrid=Jdes t'orccn 
comprovJd,J5 , c..n~er~/1 a cor:u~são ce dud:taJP.fTl , t'm SP.u rel1tÓ 

rio su;jerir '10 Consrlllo ~"iscal , i:1terver,~o na ::litPLori:J . 

l 1° - Uependendo d,, i .. ravitL:HJe das in cqulll'ide~des , c2 
ber:, 10 Conselho I isc.'l : 

u) 1;.,1 1S:: -Ir ::ompor ~...tl :..mnn ~8 os rnemlH'O'~ ir~ 1 r Lares da 

Jirelorict . 

:J) fll 1s;:."r defini !.i v ,rr.enle os memoro5 ira!'! alD!"CS dJ J~ 

retori'l. 

c) ·.o'!lear comis~iio pan dirigi r a Associa,.ão , isto 
qu mdo estiverem envolvidos o Presidente , ·Jice Pn•"idcnte ' 
e Secre lÚri.o Geral , caso contrári o h<JVer::Í JScensão funcio
n:.ll , en're os OJ ( trê~) mr.mbros e lei tos e11 1\ssPmblP.ia Ge -

r:.il . 

§ :?0 - Se o af'lSLlmerto definitivo dos C" (:t·r.,) mem
hr·os din~lores , ocorrer "';:JÓs cumprido SCJ' do mmd"!·o , ser..J 
'lO~nP·JriiJ dm;l cornisS.~lO Pt.1l a cJi!·iuir· d AssocL:Jl,.~o , nt~ u i ui:..:! 

rt.1 orÓ>< i ma eü:>i.; -10 . 

§ ']Q - Se o uf.JstamenLO tlc'initivo dos 02 ( lrÊ>s) mem
bro~ dicetor-es , ocorrer ;1ntes do cumprido SO:' do rnantlalo , 
sara convoc.ada a Ele.i;;io p.•ru o curnprincnlo no res:.1rle do 
m mdJtO nlé ·1 da~a tio ~ lr>içiio muular. 

~ ll" - To:l.1S 15 :iecisÕHS do Cons•üno r lSCd ' llCVP.rão ' 
5Ll' !pt·ov~d :s pel0 .;sscrt lf:,i c_l ;erul e"1 vo _ 11 710 cu~:o t~csul

t~ lo !-c:r.:i <JP.cLtJlclo pOJ m .o: i 1 •.implr.s . 

C•IJ1 T JLO X 

J,, E 11~ i i o é os úrui'ios Oirigm les 

Ar· . 11-i - A Flei,.1a --,) L•tt~·~as UiriJP1!PS !1 As.soc.;. J

ç ~o dos ServiUO! e..J jp u~~tfj d 1'- t._l:"l ::l ( ASSS) f Et:rd e~ctu~ 

dn dP n? (11Di.s) P'TI O? f· loi r, ) '1105 , r"' 1" qlli'l"Ei1l 0•3 '10\}[efn 

hro , cnbenr.1o ~~ A~!:I''TI:J1P.il Ge1 ~1 c!ccidit : 

.t) Se l ; VOLl dU 'rr n dli · 1d:1 Frn um.J unicc1 SPssrlo . 

b) .r: .j votu~ 10 5ll tt.!oli ·._cL .. ~ d 1r0.n 1.f' o ci 1 todo . 

c.) ".o 1"' f 1 n J Presiocnle poder ·, pn.sirlir a votaçcio 
::lI rl01tfl3r r"prc ,pr l _j..-tC"~ lr J ti r . 

U) ·!o •Ç· 1 tvn c .J ... i" ·J o Pn .. ;.:5idcr ~r· r omP 1r m8tii1rios quE 

co·!JuLillo vo- 1 jQ, cípOS 

1 12 As Cll <!J ~ ~ '"or., DtTE''l U:s " OinHo: L 1 tlr v1 I'lD se-
rem expm; l '> no locnl da vo t ,.,_;;o . 

Ór ·os 1w cs L~ ""n''Tl C:"l r,l~ r 2• -- C:,Ó podPr-Ll \IDt l o 

na 1070 rfc sPus I i: ~ lo· , L _J ; 1 • · l _3o :,. _ 1 01 ictc. pP.l-:. 



Hacapá , 09- 01- 89 DIÁRIO OFIClAL Pág . 12 
r---~----------------------------------------------------------------------------·---------

secretaria apos con t acto com a tesouraria . 

§ 3º A mesa sera a responsável pela aouração . 

de:; 
ria 

§ 4º - Terminada a apuração , n~o havendo irregularid~ 
o Presidente da mesa , proclamará os el eitos por maio -
de votos . 

§ Sº SÓ poderão votar os sócios presentes . 

§· 6º - As chapas poderão ser inscritas até 10 (dez )m~ 
nutos ontes ela Eleição . 

Art . d4 - Proclamados el ei t os , estes serao empo5sados 
em sessão para tal Fim na pri mei ra quinzena elo mês do de
zembro . 

Parágrafo Único - O SÓcio que, por motivo justo , estl 
ver impedido de tomar posse na primeira quinzena de dezem
bro, deverá fazê- lo em sessão ordinária da Diretoria , den
tro de , no mÍnimo, 30 (trinta) dias, contados da posse co
l etiva dos membros ::la Associação , fi.nclo os quais os cargos 
será considerados vago . 

CAPÍTULO XI 

Do PatrimÔni o Social 

Art . 45 - O PatrimÔnio da Associação sera composto : 

a) Dos bens que a Associação possua ou venha a pos-

suir . 

b) Das mensalidades . 

c) Dos empréstimos i nternos volauus em Assembléia Ge 
rol , sLDvonções ou ay~Ílios , donativos ou prêmios oficiais 

ct) Dos lucros decorrentes de crabal hos técnicos execu 

tados . 

e ) De quaisquer ou vendas event uais . 

Parágrafo Único - A even tual disponibilidade monetá -
ria que poss ua a Associação , poderá ser emíJregada e movi 
mentada pela Diretoria para aument o do patrimônio , em qual; 

forma 
As -

quer empreendimento financeiro normal sempre sob a 
nominativ~ da Associação , com prévia aprovação da 
sembléia Geral, tomando- se cauteladas poss{veis usuais 
legais para o devido resguardo desses bens . 

e 

CAPÍTULO XII 

Das Disposi çÕes Gerais e rransitÓrias 

Art. 46 - Este estatuto sera devidamon lo registrado , 
de acordo com a Lei ficando revogado pdra todos os efeitos 
quaisquer ou tras disposições em contrário . 

1\rl. 1'!7. - O presente estatuto en tnrá em vigor após a 
sua aprovação pela Assembl éia Geral . 

Parágrafo Único - As obrigações decorrentes do Art ,t'lQ 

passam a vigorar logo após a aprovação do presente estatu
to . 

Art . 48 - ~ vetado à Associação imiscuir-se em assun
tos religiosos , polÍticos ou doutrinários, ou ainda tomar 
partido por qual quer associação , em de trimento de outros . 

Art. 49 - A Associaç~o dos Servidores de SaÚde de Sa~ 
tana, comemorará o dia 12 de outubro como data de sua Fun
dação . 

Ar L. 50 - A Associação , por doliberaqão d:J Assembléia 
Geral , poderá tJ•ansformar- se em outros tipos de Associ:l
ções, ou filiar- se o outras agrernLaçõcs de fins idêrticos' 
desde que isso decorra a benefÍcios parõ~ 'os associados da 

c l asse de saÚde, 

Art, 51 - A dissolução da 1\ssociação dos Servid::Jres de 
SaÚde de Santana (ASSS) só poderá decorrer se for aprovada 
em Assembléia Geral especialmente convocada para esse f i m, 
ou com a participõção de 2/3 (dois ter-ços) dos sÓcios pí'8-
sentes , e na votação 2/3 (dois terços) forem favoráveis a 
dissolução da Associação. 

Parágrafo Único: Aprovada a proposto do dissolução , 
será nomeada uma comissão na mesma sessão , encarregada de 
liquidação dos bens da associação, pagamento ele débitos c 
obrigações , deve11do o res lan to ser dis Lribuido na fOl'ma de~ 
te esta tuto , às instituiçÕes de caridades, a cri tério da 
Assembléia Geral . 

Ar t . 52 - O SÓcio eliminudo , por fal ta de pagamom co , 

ou outra falta oualqucr , perderá seus direitos , e só poden 
do ser rointegmdo depois de uecorrido Ol (um) ono se .fo; 
novamente reassociado . 

Parágrafo Único - O sÓcio oue for elimLnado, só pode
rá reassociar- se, depois de ler seu pedido de readmissão 
homologado em Assembl éia Geral , Ficando ou não sujeito 
pagamenco de uma jÓi a , a título de adesão . 
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1\rl, 53 - Os casos omissos seá!o resolvidos pelê dire 
tol'i:l depois de consul Lado a Assembléi a Cerol . 

Arto 5tl - O presente estatu to ;·oi aprovado c promul ua 
do na reunião de Assembléia Geral realizada na data de 2l 
de outubr o de 1908 , enlrando em vigor a parli r da doto su
pra ci toda sendo revogada as disposiçÕes em con Ln;rios . 

CART0RIO JUCli 

PROCLANAS DE CI\SANENTO 

_o ?fic ial do cartono civil desta cidade de Hacapa- TFA
Republ~ca Federat iva do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar CARLINHOS DE OLIVEIRA GEHAQUE com FRANCILENE FERREI
RA RODRIGUES . 

Ele i filho de Joio de Oliveira Gemaque e de Laiz 
Almeida Gemaq ue . 

tle 

Ela i fi l ha de Antonio das Graças Rodrigues e de fran
cisca Ferrei ra Rodrigues . 

Quem soube r de qualquer impediment o legal que os i niba 
de casar um com o outro, acuse- os· na fo rma da Lei . 

~~capá - 06 de janeiro de 1989 

JOS~ ROBERTO SENA DE AL~ffiiDA 
Oficial Interino 


	

